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13 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Dr. Fernando Manuel Guedes Gil da Costa, Assistente 

Graduado Sénior e Diretor Clínico do Centro Hospitalar Póvoa de 
Varzim/Vila do Conde, EPE;

Vogais efetivos:
Prof. Dr. Jorge Pires Maciel Barbosa — Assistente Graduado Sénior 

do Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Dr. João José Vieira Amândio — Assistente Graduado Sénior do 

Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Prof. Dr. Silvestre Porfírio Ramos Carneiro — Assistente Graduado 

Sénior do Hospital de São João, EPE;
Dr. Alberto Jaime Marques Midões — Assistente Graduado Sénior 

da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE;

Vogais suplentes:
Prof. Dr. António Cândido Figueiredo Pereira Ferrão — Assistente 

Graduado Sénior da Unidade Local de Saúde da Guarda, EPE;

Dr. Pedro José Castro Correia da Silva — Assistente Graduado Sénior 
do Hospital do São João, EPE.

13.1 — O Primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

14 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos métodos de seleção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método são facultados aos 
candidatos, sempre que solicitados.

15 — Afixação de listas — a lista de candidatos admitidos e excluídos 
e a de classificação unitária de ordenação final, serão afixadas no placard 
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito no Largo António 
José de Almeida, 4480 -711 Vila do Conde e comunicadas aos candi-
datos através do endereço eletrónico mencionado no requerimento de 
admissão ao concurso.

22 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Henrique Machado Capelas.

207560592 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES

Anúncio n.º 32/2014
Em face da entrada em vigor da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e 

a aprovação dos novos Estatutos da Comunidade Intermunicipal, tornou-
-se necessário conformar o Regulamento de Serviços que regulam o 
funcionamento dos serviços.

Assim, após os mesmos terem sido aprovados pelo Conselho Inter-
municipal e pela Assembleia Intermunicipal, da Comunidade Intermu-
nicipal Viseu Dão Lafões, em reuniões datadas de 9 e 16 de dezembro, 
respetivamente, publica -se o referido Regulamento de Serviços.

Regulamento Interno dos Serviços Intermunicipais

(em conformidade com o n.º 2 do artigo 106.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza jurídica e legislação aplicável

1 — A Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, doravante 
designada por “CIM Viseu Dão Lafões” ou por “Comunidade” é uma 
pessoa coletiva de direito público, criada ao abrigo da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

2 — A CIM Viseu Dão Lafões rege -se pela lei referida no artigo 
anterior, pelos seus Estatutos e, no que se refere à sua organização e 
funcionamento interno, pelo presente regulamento.

Artigo 2.º
Atribuições

1 — A Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, sem prejuízo 
das atribuições transferidas pela Administração Central e pelos Muni-
cípios, visa a prossecução dos seguintes fins públicos:

a) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvol-
vimento económico, social e ambiental no seu território;

b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermu-
nicipal;

c) Participação na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento 
regional, designadamente no âmbito dos quadros financeiros plurianuais 
da política comunitária europeia;

d) Planeamento das atuações de entidades públicas, de caráter su-
pramunicipal.

2 — Cabe à Comunidade assegurar a articulação das atuações entre 
os municípios e os serviços da administração central, nas seguintes 
áreas:

a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento 
básico, tratamento de águas residuais e resíduos urbanos;

b) Rede de equipamentos de saúde;
c) Rede educativa e de formação profissional;
d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos 

naturais;
e) Segurança e proteção civil;
f) Mobilidade e transportes;
g) Redes de equipamentos públicos;
h) Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural;
i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer.

3 — Cabe à Comunidade exercer as atribuições transferidas pela 
administração estadual e o exercício em comum das competências 
delegadas pelos Municípios associados, nos termos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

4 — Cabe à Comunidade designar os representantes das autarquias 
locais em entidades públicas e entidades empresariais sempre que a 
representação tenha natureza intermunicipal.

Artigo 3.º
Princípios de funcionamento dos serviços

O funcionamento dos serviços desenvolve -se no quadro jurídico de-
finido pela lei e pelos estatutos e orienta -se pelos seguintes princípios:

a) Os serviços orientam a sua atividade para a prossecução dos obje-
tivos de natureza política, social e económica, definidos pelos Órgãos 
da Comunidade;

b) A gestão atende aos princípios técnico -administrativos da gestão 
por objetivos, do planeamento, programação, orçamentação e controlo 
das suas atividades;

c) A estrutura de serviços é do tipo matricial, flexível e dinâmica de 
modo a garantir a plena operacionalidade da organização;

d) A participação e responsabilização dos trabalhadores.

Artigo 4.º
Do planeamento, programação e controlo

1 — A atividade dos serviços será referenciada a planos globais ou 
sectoriais, aprovados pelos órgãos da Comunidade.

2 — Os serviços colaborarão com os órgãos da Comunidade na for-
mulação dos diferentes instrumentos de planeamento e programação 
que, uma vez aprovados, assumem caráter vinculativo.

3 — São considerados instrumentos de planeamento, programação e 
controlo, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos, as Opões 
do Plano, Orçamento e o Relatório de Gestão.
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4 — Os serviços implementarão os procedimentos necessários ao 
acompanhamento e controlo de execução dos planos, programas e or-
çamentos, elaborando relatórios periódicos sobre os níveis de execução 
(física e financeira), com o objetivo de possibilitar a tomada de decisões 
e medidas de reajustamento que se mostrem adequadas.

Artigo 5.º
Da coordenação

As atividades dos serviços da Comunidade são objeto de coordena-
ção permanente, cabendo ao Secretariado Executivo Intermunicipal 
coordenar os diferentes responsáveis sectoriais no quadro das orienta-
ções do Conselho Intermunicipal e dos instrumentos de planeamento, 
programação e controle.

Artigo 6.º
Da delegação

1 — A delegação de competências será utilizada como instrumento 
de eficácia, eficiência e celeridade nas decisões.

2 — A delegação de poderes respeitará o quadro legalmente defi-
nido.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento dos serviços

Artigo 7.º
Estrutura

1 — Para prossecução das atribuições a que se referem os respetivos 
Estatutos, a CIM Viseu Dão Lafões, adota uma estrutura matricial, na 
aceção do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

2 — As equipas multidisciplinares são criadas, alteradas ou extintas 
pelo Secretariado Executivo Intermunicipal dentro dos limites fixados 
no n.º 2 do artigo 34.º dos Estatutos, sujeitando -se a respetiva eficácia 
a ratificação pelo Conselho Intermunicipal.

3 — As equipas multidisciplinares são lideradas por Chefes de Equipa 
designados pelo Secretariado Executivo Intermunicipal de entre os 
efetivos da CIM Viseu Dão Lafões, sujeitando -se a respetiva eficácia a 
ratificação pelo Conselho Intermunicipal.

4 — Cumpre igualmente ao Secretariado Executivo Intermunicipal 
determinar, atendendo à complexidade funcional das equipas a criar, a 
equiparação do Chefe de Equipa a titular de cargo de direção intermédia 
de 2.º, 3.º ou 4.º grau, sujeitando -se a respetiva eficácia a ratificação 
pelo Conselho Intermunicipal.

5 — Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores poderão 
ser criados, por decisão do Secretariado Executivo Intermunicipal, nos 
termos do disposto no artigo 9.º, serviços informais.

Artigo 8.º
Atribuições das Equipas Multidisciplinares

1 — As atribuições e competências específicas das equipas multidis-
ciplinares constam de fichas de caracterização, conformes com o modelo 
anexo e que são parte integrante da decisão de criação ou alteração pelo 
Secretariado Executivo Intermunicipal.

2 — Constituem competências genéricas das equipas multidisciplina-
res e especiais deveres dos Chefes de Equipa nos domínios de atuação 
que lhes venham a ser cometidos:

a) Definir metodologias e adotar procedimentos que visem minimizar 
as despesas de funcionamento;

b) Desenvolver todas as ações e tomar as providências necessárias para 
assegurar o desenvolvimento de todas as atividades aprovadas;

c) Efetuar levantamentos recorrentes das necessidades, proceder 
à sua análise e formular as propostas para eliminação das carências 
detetadas;

d) Elaborar a programação operacional da atividade e submetê -la à 
aprovação do Secretariado Executivo Intermunicipal;

e) Elaborar e manter atualizados os documentos estratégicos legal-
mente consignados;

f) Elaborar e submeter à aprovação do Secretariado Executivo Inter-
municipal as diretivas e as instruções necessárias ao correto exercício 
da respectiva atividade;

g) Colaborar na elaboração e no controlo de execução das Opções 
do Plano e do Orçamento e assegurar os procedimentos necessários ao 
bom funcionamento do sistema de gestão da Comunidade;

h) Articular as atividades dos serviços e promover a cooperação 
interfuncional, devendo garantir a realização sistemática e regular de 

contactos e reuniões de trabalho entre as equipas multidisciplinares, 
com vista à concertação das ações entre si;

i) Apresentar relatórios anuais que deverão conter, obrigatoria-
mente, informação relativa às medidas tomadas e os resultados al-
cançados no âmbito do desenvolvimento organizacional, da moder-
nização e inovação administrativa e tecnológica e da valorização 
dos recursos humanos. Outros relatórios deverão ser elaborados e 
apresentados, com propostas de soluções, sempre que circunstân-
cias ou factos relevantes possam condicionar a boa execução das 
atividades planeadas;

j) Observar escrupulosamente o regime legal ou regulamentar dos 
procedimentos administrativos, comuns ou especiais, em que inter-
venham;

k) Assegurar uma rigorosa, plena e tempestiva execução das decisões 
ou deliberações do Secretariado Executivo Intermunicipal e dos demais 
órgãos da Comunidade;

l) Difundir, de forma célere e eficaz, a informação que produza e se 
revele necessária ao funcionamento de outras equipas multidiscipli-
nares, garantindo a devida articulação e racionalização dos circuitos 
administrativos;

m) Coordenar as prestações de serviços em regime de assessoria à 
Comunidade ou, através desta aos Municípios associados, sem prejuízo 
da articulação técnica daquelas com os serviços das áreas respetivas;

n) Outras competências e atribuições que lhes venham a ser cometidas 
no âmbito do Sistema de Controlo Interno.

o) Executar as demais tarefas cometidas por decisão do Secreta-
riado Executivo Intermunicipal ou deliberação dos demais órgãos da 
Comunidade.

3 — Os Chefes de Equipa Multidisciplinar exercem, cumulativamente, 
na respetiva equipa, as seguintes competências:

a) Submeter ao Secretariado Executivo Intermunicipal, devidamente 
instruídos e informados, os assuntos que dependam da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir dentro da equipa a correspondência a 
ela referente;

c) Colaborar na elaboração dos relatórios e contas;
d) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Secretariado 

Executivo Intermunicipal e propor as soluções adequadas;
e) Promover a execução das decisões do Secretariado Executivo 

Intermunicipal e das deliberações dos demais órgãos da Comunidade 
nas matérias que interessam à respectiva equipa que dirigem.

4 — Compete ainda aos Chefes de Equipa:
a) Definir os objetivos de atuação da equipa que dirigem, tendo em 

conta os objetivos gerais estabelecidos;
b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência das equi-

pas, com vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos 
resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços da respetiva equipa;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
e tecnológicos afetos à sua equipa, otimizando os meios e adotando 
medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e promover 
a aproximação aos Municípios associados;

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na equipa 
e garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação 
do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos destina-
tários;

f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os colaboradores e proporcionando -lhes os ade-
quados conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício 
do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais ade-
quados ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

g) Divulgar junto dos membros da equipa os documentos internos e 
as normas de procedimento a adotar, bem como debater e esclarecer as 
ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos que lhe sejam 
cometidos, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabi-
lidades por parte dos colaboradores;

h) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos colabo-
radores, em função dos resultados individuais e de grupo e à forma 
como cada um se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito 
de equipa;

i) Identificar as necessidades de formação específica dos colaboradores 
da sua equipa e propor a frequência das ações de formação consideradas 
adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem prejuízo do 
direito à autoformação;

j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos colaboradores 
da sua equipa;
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Artigo 9.º
Estruturas informais

1 — Poderão ser criadas, por decisão do Secretariado Executivo In-
termunicipal, estruturas informais no âmbito das atividades de estudo, 
apoio à gestão e representação da Comunidade, designadamente:

a) Comissões;
b) Grupos de trabalho;
c) Grupos de missão;
d) Núcleos de apoio administrativo;
e) Serviços;
f) Outras estruturas informais.

2 — Áreas de atividade das estruturas informais:
a) Cada estrutura informal disporá de uma ficha de caracterização 

idêntica à usada para as equipas multidisciplinares a qual deve ser 
aprovada pelo Secretariado Executivo Intermunicipal;

b) As fichas de caracterização deverão refletir os domínios de atu-
ação de cada estrutura informal e privilegiar formas de organização 
flexíveis, por objetivos, em consonância com os planos de atividades 
anuais.

3 — Para cada estrutura informal, deverá ser nomeado um responsável 
por decisão do Secretariado Executivo Intermunicipal.

4 — O responsável referido no ponto anterior mantém inalterado o 
seu estatuto remuneratório.

5 — Os responsáveis informais não são considerados “Dirigentes 
Intermédios” para efeitos da delimitação estabelecida na alínea d) do 
artigo 4.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, não obstante, devem 
colaborar de forma ativa e diligente com os avaliadores formais através, 
designadamente, de contributos escritos adequados a uma efetiva e justa 
avaliação do desempenho dos trabalhadores que coordene.

CAPÍTULO III

Do mapa de pessoal

Artigo 10.º
Aprovação do mapa de pessoal

1 — A CIM Viseu Dão Lafões disporá de mapa de pessoal, apro-
vado, anualmente, com os instrumentos previsionais pela Assembleia 
Intermunicipal.

2 — A afetação de Pessoal a cada equipa multidisciplinar é determi-
nada pelo Secretariado Executivo Intermunicipal, ouvidos os Chefes 
de Equipa.

3 — A distribuição e mobilidade do pessoal, dentro de cada equipa 
multidisciplinar, são da competência do respetivo Chefe de Equipa.

Artigo 11.º
Chefes de Equipa

1 — Os lugares de chefes de equipa serão preenchidos por decisão 
do Secretariado Executivo Intermunicipal, condicionando a respetiva 
eficácia a ratificação do Conselho Intermunicipal.

2 — Cada chefe de equipa é responsável perante o Presidente do 
Conselho Intermunicipal e o Secretariado Executivo Intermunicipal, 
pela execução e orientação dos diferentes serviços.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 12.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente regula-
mento serão resolvidas pelo Conselho Intermunicipal sob proposta do 
Secretariado Executivo Intermunicipal.

Artigo 13.º
Normas complementares

Por proposta do Secretariado Executivo Intermunicipal, o Conselho 
Intermunicipal pode aprovar normas complementares a este regulamento, 
designadamente no que se refere ao controlo interno e ao inventário e 
cadastro de bens móveis e imóveis.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no primeiro dia da vigência dos 
Estatutos da Comunidade, sem prejuízo da sua publicação no Diário 
da República, 2.ª série.

10 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho Intermunicipal, 
José Morgado Ribeiro.

307529926 

 MUNICÍPIO DE ABRANTES

Aviso n.º 1574/2014
Em cumprimento do disposto no Artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27/02, torna -se público que na sequência de Procedimento Concursal Co-
mum de Recrutamento para o preenchimento de dois postos de trabalho para 
a Carreira e Categoria de Assistente Técnico, para a Divisão de Desporto 
e Juventude, foi celebrado, entre a Câmara Municipal de Abrantes e as 
trabalhadoras abaixo indicadas, Contrato de Trabalho em Funções Pública, 
por Tempo Indeterminado, na Carreira e Categoria de Assistente Técnico, 
ficando posicionadas na 1.ª Posição Remuneratória e ao Nível Remunera-
tório 5, nos termos da alínea b), n.º 2 do Artigo 117.º da citada lei:

Maria Margarida Silva Bogas Lopes.
Raquel Cruz Silva Martins.

Os referidos contratos produzem efeitos a 01/09/2013.
Mais se torna público que na sequência de Procedimento Concursal Co-

mum de Recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho para 
a Carreira e Categoria de Assistente Técnico, para a Divisão Administrativa 
e de Modernização, foi celebrado, entre a Câmara Municipal de Abrantes 
e Mafalda Sofia Ruivo Martins Chorão, Contrato de Trabalho em Funções 
Pública, por Tempo Indeterminado, na Carreira e Categoria de Assistente 
Técnico, ficando posicionadas na 1.ª Posição Remuneratória e ao Nível Re-
muneratório 5, nos termos da alínea b), n.º 2 do Artigo 117.º da citada lei.

O referido contrato produz efeitos a 27/09/2013.
07/11/2013. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu Albuquerque.

307506735 

 Aviso n.º 1575/2014
Em cumprimento da alínea d) do n.º 1 do Artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27/02, torna -se público que foi extinta a relação 
jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, com os traba-
lhadores abaixo indicados:

Manuela Teodora Vital Lopes, com a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, posicionado na 3.ª posição remuneratória, no nível remu-
neratório 3, desligado do serviço a partir de 01/10/2013,

Maria Margarida Costa, com a carreira/categoria de Assistente Téc-
nico, posicionado entre a 6.ª e a 7.ª posição remuneratória, entre o nível 
remuneratório 11 e 12, desligada do serviço a partir de 01/11/2013.

7 de novembro de 2013. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu 
Albuquerque.

307506702 

 Aviso n.º 1576/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do Artigos 

73.º e 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11/09, conjugado com o Artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02:

Foi concluído com sucesso o período experimental da trabalhadora 
Sofia Alexandra Paes Cardoso Loureiro Lopes, na carreira e categoria de 
Técnico Superior, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado.

7/11/2013. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu Albuquerque.
307506679 

 Declaração de retificação n.º 81/2014
No aviso n.º 14526/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 228, de 25 de novembro de 2013, onde se lê «Francisco Pontes Varanda 
Gonçalves, na carreira e categoria de Técnico,» deve ler -se «Francisco 
Pontes Varanda Gonçalves, na carreira e categoria de técnico superior,».

26 de novembro de 2013. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu 
Albuquerque.

307506557 




